Decreto nº 60.095, de 19 de Janeiro de 1967

Altera a Ordenança Geral para o Serviço da Armada, aprovada pelo Decreto número 8.726, de 6 de fevereiro de 1942.

(Publicado no Diário Oficial - Seção I - Parte I - de 23 de janeiro de 1967).

RETIFICAÇÃO
Na página 893, 2ª coluna,
ONDE SE LÊ:
     Capítulo II (Alterar para):

LEIA-SE:
     Título IV ......................................................
     Capítulo II (Alterar para):

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da União - Seção 1 de 30/01/1967

